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1. OBJETIVO 
Padronizar os procedimentos na confecção de Editais de Pregão Eletrônico, 

Tradicional e/ou pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) realizadas no âmbito do Hospital de 
Clínicas da Universidada Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM). 
 
2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
 
2.1. Inserção do Edital no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) 

Para inserir o edital no SEI, o agente de licitação deve clicar no processo licitatório e 
clicar em “Incluir Documento”, conforme figura 1. 

 
Figura 1 – Tela para Incluir Documento SEI 
 

Após incluir o documento o agente de licitação deverá rolar a página e selecionar a 
opção “Edital - SEI” , selecionar a opção “Documento Modelo”, clicar no “Selecionar nos 
Favoritos”, conforme figura 2. 

 
Figura 2 – Tela para Gerar Documento SEI 
 

O agente de licitação deverá selecionar a opção Grupo: “Minutas Editais e 
Contratos” e clicar na opção de Protocolo 3564355, conforme figura 3. 

 
 Figura 3 – Tela Selecionar Favorito SEI 
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Após o agente de licitação deverá informar o número e o ano do pregão informado 
no Despacho SEI pelo chefe do Setor de Administração, rolar a página e no nivel de acesso 
selecionar a opção “Público” e clicar em salvar, conforme figura 4. 

 
Figura 4 – Tela Gerar Documento SEI 

 
2.2. Edição do Edital no SEI 

Com o Edital inserido no SEI, preencher os campos em vermelho, fazendo os ajustes 
necessários, de acordo com o objeto a ser licitado e com as informações constantes no Termo 
de Referência. 
 
2.2.1. Edição do Cabeçalho 

Inicialmente deverá ser preenchido o cabeçalho do Edital, com o número do 
Pregão, se é SRP ou Tradicional, se é exclusivo ou não para Microempresa/Empresa de Pequeno 
Porte/Equiparadas (ME/EPP/Equiparadas), número do Processo Administrativo, objeto, critério 
de julgamento, modo de disputa, cadastro das propostas de preço a partir da publicação do 
edital, data da sessão, horário da sessão e a data limite para solicitações de esclarecimentos e 
impugnação, conforme figura 5. 

O pregão pode ser na forma Tradicional ou SRP, pode ser exclusivo ou não para 
ME/EPP/Equiparadas esses dados deverão estar informados no Termo de Referência. No item 
“Objeto” do edital deve ser informado o objeto que está sendo licitado. 

Para o Critério de Julgamento, deve-se verificar a opção escolhida no Termo de 
Referência, podendo ser: “Menor Preço” ou “Maior Desconto”. Para o Modo de Disputa, as 
opções são: “Aberto” ou “Aberto e Fechado”, as quais também já deverão estar informadas no 
Termo de Referência. 

Os campos de datas (para início do cadastro das propostas, da sessão pública, e do 
limite para solicitações de esclarecimentos e impugnação) deverão ser preenchidos conforme a 
publicação. As informações que estão em realce verde deverão ser mantidas ou retiradas 
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conforme informações no termo de referência.  

 
                   Figura 5 – Tela para editar o Edital SEI 

 
2.2.2. Edição do Objeto 

No item objeto do edital, deve ser informado o objeto que está sendo licitado, por 
exemplo: “Aquisição de medicamentos ...”, “Aquisição de materiais médico-hospitalares ...”, 
“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de ...” e outros.  

Dentre os possíveis formatos do objeto da licitação (opções em vermelho no edital), 
deve-se escolher a que se enquadra com o tipo de licitação definida no termo de referência. 

 
Figura 6 – Tela para Objeto do Edital  

 
2.2.3. Edição de Recursos Orçamentários 

O pregão pode ser na forma Tradicional ou pelo SRP. Caso o pregão seja tradicional, 
deverá ser informado os recursos orçamentários a serem utilizados, os quais são informados 
por meio de despacho do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira. Tais dados deverão ser 
inseridos no edital: 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 
20...................., na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: .................... 
Fonte: .................... 
Programa de Trabalho: .................... 
Elemento de Despesa: .................... 
PI: .................... 

 
Caso seja um pregão pelo sistema de registro de preços, deverá ser informado: 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 
Figura 7 - Tela para Recursos Orçamentários do Edital 

  
2.2.4. Edição de Participação no Pregão 

No item “Participação no Pregão” a redação já consta como padronizada na minuta, 
devendo ser editado quando houver itens exclusivos para ME/EPP ou cota, conforme figura 8 e 
sobre a participação ou não de pessoas jurídicas reunidas em consórcios, empresa consorciada, 
isoladamente ou por meio de mais de um consórcio e sociedades cooperativas, conforme figura 
9. Todos os dados devem constar no Termo de Referência. 
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Figura 8 – Tela para Edição de Participação no Pregão. 

 

 
Figura 9 – Tela para Edição de Participação no Pregão.  

 
2.2.5 Edição de Impugnação ao Edital e Pedido de Esclarecimentos 

No item “Impugnação ao Edital e do Pedido de Esclarecimentos” deverão ser 
inseridos os prazos para os possíveis pedidos de impugnação e/ou esclarecimentos. 

A data limite para solicitação de esclarecimentos e impugnação, conforme caput do 
Artigo 50 e §1º do Regulamente de Licitações e Contrados da EBSERH (RLCE 2.0), será de até 5 
(cinco) dias úteis para serviços antes da data fixada para a ocorrência do certame ou de até 2 
(dois) dias úteis, nos casos de aquisição de bens, cuja publicidade do edital ocorra por período 
inferior a 15 (quinze) dias úteis. 

 
Art. 50. Qualquer cidadão é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação deste Regulamento e da legislação 
aplicável, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a ocorrência do certame, assegurando o prazo de 3 (três) dias úteis para o 
julgamento e resposta pela Administração e, na sequência, o prazo de 2 (dois) dias 
úteis para a apresentação das propostas pelos licitantes, se for o caso.  
§ 1º Na hipótese de aquisição de bens, caso se utilize prazo de publicidade do edital 
inferior a 15 (quinze) dias úteis, para que se viabilize o pedido de esclarecimento e a 
impugnação, o prazo do caput será reduzido para 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a ocorrência do certame, assegurando o prazo de 1 (um) dia útil para o 
julgamento e resposta pela Administração e, na sequência, o prazo de 1 (um) dia útil 
para a apresentação das propostas pelos licitantes, se for o caso. 
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Figura 10 – Tela para Edição de Impugnação ao Edital e Pedido de Esclarecimentos. 

 
Deverá ser preenchido o e-mail do pregoeiro para o recebimento dos pedidos de 

impugnação/esclarecimentos. 
 
2.2.6. Edição de Apresentação da Proposta e Documentos de Habilitação 
Nesse item a redação ja consta como padronizada na minuta, devendo ser mantida. 
 
2.2.7. Edição de Preenchimento da Proposta 

Nesse item a redação já consta como padronizada na minuta, devendo ser editado 
se o licitante enviar sua proposta com o valor unitário e total do item ou percentual de 
desconto, conforme figura 11.  

 
Figura 11 – Tela para Edição do Preenchimento da Proposta. 
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2.2.8. Edição abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances. 
Nesse item estão descritos os procedimentos no momento e no transcorrer da fase 

de sessão de lances. A redação já consta como padronizada na minuta, devendo ser editada se 
o valor do lance for ofertado pelo valor unitário do item ou percentual de desconto, conforme 
figura 12, e também o prazo para o envio da proposta, que geralmente é de 2 (duas) horas. 

 
7.24.4. O Agente de Licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

 
Figura 12 – Tela para edição do preenchimento da abertura da sessão, classificação da proposta e formulação de 
lances. 

 
2.2.9. Edição Fase de Julgamento 

A fase de julgamento contém as informações do prazo para o encaminhamento da 
proposta final que deve ser de, no mínimo, 2 horas e os possíveis documentos complementares 
que deverão ser apresentados junto da proposta de preços, quando convocado pelo Agente de 
licitação, conforme figura 13. Os documentos complementares serão os informados no Termo 
de Referência. 

 
Figura 13 – Tela para edição da fase de julgamento. 
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2.2.10. Edição Fase de Habilitação 
No item “Fase de Habilitação” contém as informações acerca das consultas que 

deverão ser realizadas pelo Agente de Licitação em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, bem como dos documentos de habilitação jurídica; regularidade fiscal, 
seguridade social e trabalhista; qualificação econômico-financeira; e qualificação técnico-
profissional e/ou técnico-operacional, a serem comprovados pelas licitantes. 

Será dispensada a exigência da qualificação econômico-financeira, nos casos de 
aquisição de bens permanecendo apenas para os editais de prestação de serviços continuados 
e ininterruptos e também para os certames que ensejem assinatura de contrato, em função de 
obrigações futuras assumidas pela contratada, conforme Nota Técnica SEI nº 
1/2020/DAF/GA/HC-UFTM-EBSERH (Processo 23521.020032/2020-08). 

A redação da fase de habilitação consta como padronizada na minuta, devendo ser 
alterados as partes em vermelho com as informações constantes no Termo de Referência. 
 
2.2.11. Edição Recursos 
Deverá ser mantida a redação já padronizada na minuta. 
 
2.2.12. Edição Encerramento da Licitação 
Deverá ser mantida a redação já padronizada na minuta. 
 
2.2.13. Edição Ata de Registro de Preços  

Esse item só será utilizado nos pregões pelo SRP, devendo ser removido essa 
cláusula nos pregões tradicionais. Nesse item constará as orientações aos licitantes sobre a 
formalização da Ata de Registro de Preços.  
 
2.2.14. Edição Formação do Cadastro de Reserva 

Esse item só será utilizado nos pregões pelo SRP, devendo ser removido essa 
cláusula nos pregões tradicionais 
 
2.2.15. Edição Termo de Contrato ou Instrumento Equivalente 
Deverá ser mantida a redação já padronizada na minuta. 
 
2.2.16. Edição Sanções Administrativas 
Deverá ser mantida a redação já padronizada na minuta. 
 
2.2.17. Edição Disposições Gerais 

Esse item trará as informações úteis tambem ja padronizadas na minuta do edital e 
nela constará a sequência dos anexos do edital, conforme figura 14. 
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Figura 14 – Tela para edição das disposições gerais. 

 
2.2.18. Edição Anexos do Edital 
 

• Anexo I – Especificação do Objeto 
Deve-se inserir a planilha de itens a serem licitados, conforme descritos no Termo 

de Referência, figura 15. 

 
Figura 15 – Modelo de planilha para Anexo I do edital. 

 
Quando houver o interesse de órgãos na participação da Intenção de Registro de 

Preços e estas forem aceitas pela autoridade competente, o quantitativo solicitado pelos 
órgãos deverá ser inserido na planilha do Anexo I. Logo após a inserção da planilha de itens do 
Anexo I é inserido algumas observações: 
 
Observação: 

Para os itens agrupados o critério de julgamento será o menor valor do grupo, 
porém não serão aceitas propostas que ofertarem itens acima dos valores unitários estimados 
pela Administração, os quais serão disponibilizados após a fase de lances do pregão; [retirar 
quando não houver a formação de grupos] 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Portal de Compras do Governo Federal e este Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do edital e seus anexos; 

Para os itens marcados como "S" (sim) na última coluna da tabela acima, a 
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
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cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006; [retirar quando não houver itens exclusivos para ME-EPP] 

Conforme disposto no art. 34 da Lei 13.303/2016, os valores dos orçamentos para 
os itens a serem licitados são sigilosos. Tais valores somente poderão ser disponibilizados após 
a fase de lances do pregão. 
 

• Anexo II – Modelo para apresentação da proposta de preços 
O anexo “Modelo para Apresentação da Proposta de Preços” já consta no modelo 

da minuta de edital disponíveis no SEI, e deverá ser incluído como anexo do edital, quando já 
não estiver inserido como modelo no anexo do termo de referência. Conforme figura 16. 

 

 
Figura 16 – Modelo para apresentação da proposta de preços. 

 

• Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços 
O anexo “Minuta da Ata de Registro de Preços” somente será incluído quando se 

tratar de pregão pelo SRP, devendo ser removido nos pregões tradicionais. 
A Minuta da Ata de Registro de Preços já está padronizada em “Modelos Favoritos”, 

Grupo “Minutas Editais e Contratos “conforme figura 17.  
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Figura 17 – Tela de modelo Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Caso haja participação de órgãos na origem, os dados dos órgãos participantes 

deverão ser incluídos na minuta da ata, bem como o contato e locais para entregas. 
 

• Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato 
Para inserção ou não do anexo “Minuta de Termo de Contrato” deverá vir no Termo 

de Referência. A Minuta do Termo de Contrato  está padronizada no SEI, em “Modelos 
Favoritos”, Grupo “Minutas Editais e Contratos”, consta modelo de “Termo de Contrato (figura 
18), porém quando a licitação se tratar de objeto muito específico ou de grande valor, é 
recomendável encaminhar o processo para que a Unidade de Contratos elabore e insira a 
minuta de contrato. 

 
Figura 18 – Tela de Modelo Minuta de Contrato 
 

• Anexo V – Minuta de Termo de Comodato 
A inserção da Minuta do Termo de Comodato deverá ser incluída quando houver 

aquisições com cessão de uso de materiais e/ou equipamentos em comodato. Deverá vir 
especificado no Termo de Referência. 

A Minuta do Termo de Comodato está padronizada no SEI, em “Modelos Favoritos”, 
Grupo “Minutas Editais e Contratos”, consta modelo de “Conjur -  Comodato” (figura 19). 
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Figura 19 – Tela de Modelo Minuta de Comodato. 

 

• Anexo VI – Termo de Referência 
No anexo “Termo de Referência” deverá ser incluído o Termo de Referência 

correspondente ao processo licitatório com todos seus anexos, caso haja. 
Além dos anexos aqui citados, outros também poderão ser inseridos ao edital, de 

acordo com a característica e especificidade do objeto a ser licitado. 
Por fim, terminado a elaboração do edital e inserção dos anexos é inserida a data e 

o nome do chefe da Unidade de Compras e Licitações e do Gerente Administrativo autorizando 
a divulgação e assinando digitalmente o edital antes da sua publicação. 

Para publicação do edital, deve-se salvar o edital (já com as datas preenchidas) e 
seus anexos e juntar os PDFs em um único arquivo. Caso durante o período de publicação 
surjam pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações que gerem a necessidade de adequação 
do edital, este deverá ser ajustado e realizado os mesmos procedimentos. 
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